
ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITO ESPECIAIS 
 

Para pós-graduandos matriculados sob o Regimento da 
Resolução CoPGr nº 5473 (Anterior a 2015) 

 
Poderão ser atribuídos créditos às atividades referentes à 

apresentação de pôster/tema livre em congressos científicos, trabalho completo 
publicação indexada, capítulos de livro, participação no PAE e depósito de 
patentes, não podendo ultrapassar 20% por cento dos créditos mínimos 
exigidos em disciplinas. 

Podem ser computadas no total de créditos mínimos exigidos em 
disciplinas as seguintes atividades (créditos especiais): 

 
A – Trabalho completo em revista indexada – 4 créditos 
B – publicação de trabalho completo em anais (ou similares) – 2 

créditos 
C – Livro ou capítulo de livro – 2 créditos 
D – participação em  congresso  científico  com  apresentação  de  

trabalho  cujo resumo seja publicado em anais ou (similares) – 1 crédito 
E – depósito de patente – 4 créditos 
F – participação no Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) 

– 3 créditos 
 
Para pós-graduandos matriculados sob o Regimento da 

Resolução CoPGr nº 6542 
 
 
Poderão ser concedidos, como créditos especiais, no máximo 4 

(quatro) créditos para Mestrado e 4 (quatro) créditos para Doutorado e 8 (oito) 
créditos para Doutorado Direto).  

No caso de trabalho completo, publicado em revista de circulação 
nacional ou internacional, que tenha corpo editorial reconhecido, e fator de 
impacto igual ou maior que 1, ou capítulo de livro de reconhecido mérito na 
área do conhecimento, sendo o(a) candidato  o(a)  primeiro(a)  autor(a),  e  
que  possua  relação  com  o  projeto  de  sua dissertação ou tese, o número 
máximo de créditos especiais é igual a 3 (três). 

No caso de depósito de patentes reconhecidas nacional ou 
internacionalmente, sendo o(a) candidato o(a) primeiro(a) autor(a), e que 
possua relação com o projeto de sua dissertação ou tese, o número máximo 
de créditos especiais é igual a 3 (três). 

No caso de publicação de capítulo em manual tecnológico 
reconhecido por  órgãos oficiais nacionais e internacionais, sendo o(a) 
candidato o(a) primeiro(a) autor(a), e que possua relação com o projeto de 
sua dissertação ou tese,  o número máximo de créditos especiais é igual a 2 
(dois). 

No caso de participação no Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino (PAE) o número de créditos especiais é igual a 2 (dois). 

A avaliação dos alunos do Programa será realizada através de 
um relatório anual onde será avaliado o seu desempenho nas disciplinas 
cursadas, apresentação dos resultados do seu projeto de pesquisa em 
reuniões científicas e se o andamento do projeto está adequado ao 
cronograma inicial. 



 
COMO FAZER A SOLICITAÇÃO: 
 
Para fazer solicitação o aluno deverá preencher e entregar a 

documentação: 
• Solicitações de alunos e 
• Anexo de Créditos Especiais,  

Encontrado no site: http://www.fmrp.usp.br/cpg/ - formulário 
 
E  juntamente com os formulários, entregar a documentação abaixo 

relacionada e também no anexo do formulário – solicitações de aluno: 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 
 
ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS 
 
Participação em Congresso com publicação de Trabalho: 
a) Cópia do Resumo/Trabalho publicado onde conste o número da 

página e volume, (ou a informação de publicação através de CD ROM ou ON 
LINE); 

b) Título do Trabalho em Português;  
c) Cópia da Capa do Anais/Revista onde foi publicado o trabalho, 

com o nome da cidade e país de publicação;  
d) Cópia do Comprovante de participação do aluno no evento;  
e) Título do Projeto de Dissertação/Tese. 
f) Formulário para solicitação de créditos especiais. 
 
 Trabalho Completo, Capítulo De Livro, Capítulo De Manual:  
 
a) Cópia do Trabalho publicado onde conste o número da página e 

volume, (ou a informação de publicação digital= DOI), data e local (cidade e 
país) da publicação; 

b) Título do Trabalho em Português;  
c) Cópia da Capa do Anais/Livro/Manual, onde foi publicado o 

trabalho; 
d) Título do Projeto de Dissertação/Tese. 
e) Formulário para solicitação de créditos especiais. 
 
Tutoria/Monitoria:  
 
a) declaração comprovante da participação; 
b) programa com período, carga horária. 
-  Estágios/Cursos:  
a) Programa com período, carga horária (referente à pesquisa do 

interessado), e data da reunião da CPG de autorização prévia. 
 
PAE:  
a) cópia do comprovante (certificado/declaração) de conclusão. 
 
Depósito de PATENTES: 
a) Documento Comprobatório do Registro. 
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